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Of. 353/2017/DAB* 

Sarandi, 01 de Junho de 2017. 

Senhor Prefeito, 

Visando atender solicitação feita pela Comissão de 

Legislação Justiça e Redação, solicitamos a Vossa Excelência, que possa encaminhar 

a esta Casa de Leis, cópia de Álvara de Licença e de outros documentos concedido pelo 

Município, para o funcionamento do Aterro Sanitário de nossa cidade. 

Salientamos que tal solicitação visa complementar a 

Mensagem n° 	 e Dis 	transformação do 

Parágrafo Único, em Parágrafo 10 e criação do Pará 	 ígo 252, da Lei 

Complementar n° 219/2009, de 26 e Setembr 	 que especifica 

"CÓDIGO Ambiental do Município  e  Sarandi" 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Prefeito Walter Volpato, 

Prefeitura Municipal. 

Nesta. 
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